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ANEXO LXXV 

(Anexo XLIX-A à Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008) 

 

“VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE ATIVIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS – 
GECEN E DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS – GACEN 

 

Em R$ 

VALORES DA GECEN E DA GACEN 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

1.015,88 1.107,31 1.162,68 

” (NR) 

 

  


